
 

Dá a denominação de Aeroporto Inter-
nacional do Rio Grande do Norte/São 
Gonçalo do Amarante – Governador A-
luizio Alves ao Aeroporto São Gonça-
lo do Amarante, no Estado do Rio 
Grande do Norte. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O Aeroporto São Gonçalo do Amarante, no Es-

tado do Rio Grande do Norte, passa a denominar-se Aeroporto 

Internacional do Rio Grande do Norte/São Gonçalo do Amarante 

– Governador Aluizio Alves. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,   de setembro de 2013. 
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